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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

LICITAÇÃO Nº 002/2020 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Verifica-se dos autos o regular processamento da presente Impugnação ao Edital 

de Licitação nº 002/2020, formulado pela empresa SRT NASCIMENTO 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP, com sustentação no §2º do art. 

41 da lei 8.666/93, aplicável por força do artigo 9º da lei federal nº 

10.520/2002, pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

02. Sustenta a impugnante que o item 10.1 alínea “i” do edital, indica condição de 

habilitação técnica injusta, restringindo a competição do certame. Vejamos: 

 

1) DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

O Pregão em referência tem por objeto “o fornecimento de VEICULOS, 

para a COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA-COCEL.”.  

A presente impugnação apresenta questões pontuais que estão a viciar o ato 

convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na lei 8.666/1993 

(com alterações posteriores) e na lei federal n.º 10.520/2002, quer por 

restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 

qualquer procedimento licitatório.  

O ponto objeto da impugnação o qual a impugnante pretende seja alterado 

no edital impugnado é o seguinte:  

- Exigência contida no item 10.1, alínea “i” do Edital;  

i) Deverá ser apresentada junto com a proposta de preços declaração 

expedida pelo fabricante do veículo comprovando que a empresa é revenda 

autorizada e está apta a prestar serviços em garantia e manutenção 

preventiva e corretiva no veículo e equipamento ofertado.  

• Reserva de participação na Licitação somente a fabricante e 

concessionárias autorizadas pelo fabricante – Restrição/Delimitação 

impedindo licitantes de participar da licitação; 

Requer a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer 

antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, notadamente 

nos seguintes pontos;  

 a exclusão da exigência contida no item 10.1, alínea “I” do Edital (i) 

Deverá ser apresentada junto com a proposta de preços declaração 
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expedida pelo fabricante do veículo comprovando que a empresa é 

revenda autorizada e está apta a prestar serviços em garantia e 

manutenção preventiva e corretiva no veículo e equipamento ofertado) 

para excluir a exigência do seguintes item:  
 

EXCLUIR A EXIGÊNCIA CONTIDA NO SEGUINTE TRECHO DO EDITAL(..... (i) 

Deverá ser apresentada junto com a proposta de preços declaração expedida 

pelo fabricante do veículo comprovando que a empresa é revenda autorizada e 

está apta a prestar serviços em garantia e manutenção preventiva e corretiva no 

veículo e equipamento ofertado). 

 

Diante da manifestação da Assessoria Jurídica, conforme parecer Jurídico datado 

de 12 de fevereiro de 2020 que segue em anexo, não há que se declarar 

qualquer irregularidade no Edital de Licitação nº 002/2020, tendo em vista que 

as exigências não são desarrazoadas ou excessivas, bem como, em respeito aos 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da boa fé, razoabilidade, 

proporcionalidade e segurança jurídica, decidimos pelo NÃO PROVIMENTO dos 

argumentos referentes à impugnação enviada pela empresa SRT 

NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP, devendo o 

processo ser mantido em todos os seus termos. 

 

Diante do exposto acima, resta mantida a data de abertura da 

Licitação nº 002/2020, para o dia 13/02/2020, às 09:00 horas, na sala de 

reunião da Companhia Campolarguense de Energia - COCEL - Rua Rui Barbosa, 

nº 520, Centro, Campo Largo – PR, tendo em vista que tais esclarecimento não 

afetam a formulação das propostas comerciais. 

 

Campo Largo, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

Nelson Chagas 

Diretor Administrativo 


